
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 63, DE 17 DE ABRIL DE 2017.

Revogada pela Portaria PRES nº 135, de 31 de maio de 2017.

Altera a  Portaria PR/ES n.º 036, de 20 de fevereiro de 2015, que designa 
nova Comissão de Acessibilidade do Ministério Público Federal no Estado 
do Espírito Santo.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos poderes que 

lhe  são  conferidos  pelos  artigos  55  e  56,  ambos  do  Regimento  Interno Diretivo  do  Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, e 

CONSIDERANDO a  Resolução CNMP n.º 81, de 31 de janeiro de 2012, alterada 

pela  Resolução CNMP n.º  99,  de 20 de junho de 2013, e o ofício n.º  87/2014/NEACE/CDDF-

CNMP,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Comissão  de  Acessibilidade  do  Ministério  Público  Federal  no 

Estado  do  Espírito  Santo,  com  o  objetivo  de  garantir  a  implementação  das  disposições  e 

recomendações  constantes  da  Resolução  CNMP  n.º  81/2012 e  do  Ofício  n.º 

87/2014/NEACE/CDDF-CNMP, que passa a ter a seguinte composição:

MEMBROS MATRÍCULA ATRIBUIÇÃO CARGO EFETIVO
ELISANDRA DE 

OLIVEIRA OLÍMPIO
526 Presidente Procuradora da República

Procuradora Regional dos 
Direitos do Cidadão

KARINA MARINA DA 
SILVA MIRANDA

27887 Membro Analista do MPU / 
Saúde/Serviço Social

AMANDA MIRELA 
SILVA FACANHA

28375 Membro Técnico do MPU/Apoio 
Técnico-Administrativo/

Administração

POLLIANA 
BACHETTI CEZAR

22796 Membro Suplente Técnico do MPU/Apoio 
Técnico-Administrativo/

Administração
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO CÉSAR DE CASTILHOS OLIVEIRA COSTA

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  26  abr.  2017,  Caderno 
Administrativo, p. 41.
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